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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A União Europeia (UE) tem concedido preferências comerciais aos países em 
desenvolvimento através do Sistema de Preferências Generalizadas (SPG) desde 1971, no 
âmbito da sua política comercial comum e em conformidade com as disposições gerais que 
regem a ação externa da UE. O SPG ajuda os países em desenvolvimento com a sua 
integração na economia mundial, a redução da pobreza e o apoio ao desenvolvimento 
sustentável através da promoção dos direitos humanos e laborais fundamentais, da proteção 
do ambiente e da boa governação.

O SPG consiste em três regimes:

• SPG normal: concede aos países de rendimento baixo e médio-baixo uma redução ou a 
supressão total dos direitos aduaneiros em dois terços das linhas pautais da UE.

• SPG+: o regime especial de incentivo ao desenvolvimento sustentável e à boa governação 
que reduz as tarifas para 0 %, em traços largos, para as mesmas linhas pautais do SPG normal. 
É concedido aos países vulneráveis de rendimento baixo e médio-baixo que apliquem 
27 convenções internacionais relacionadas com os direitos humanos, os direitos laborais, a 
proteção do ambiente e a boa governação.

• TMA (Tudo Menos Armas): o regime especial para os países menos desenvolvidos (PMD), 
que lhes proporciona um acesso isento de direitos aduaneiros e de contingentes ao mercado da 
UE para todos os produtos, exceto armas e munições.

O atual sistema é aplicável até 31 de dezembro de 2023.

A avaliação intercalar da Comissão e o estudo de apoio realizado por peritos concluíram que o 
quadro atual tem, em grande medida, sido eficaz e concretizado os seus objetivos. O SPG teve 
um impacto económico positivo: as importações para a UE provenientes dos países 
beneficiários aumentaram. No entanto, o SPG não atinge todo o seu potencial quando se trata 
de melhorar o nível de vida e as normas ambientais ou de incentivar os países beneficiários a 
melhorarem o respeito pelos direitos humanos e outros direitos e obrigações fundamentais 
relacionados com o desenvolvimento sustentável.

Em 22 de setembro de 2021, a Comissão publicou a proposta de novo regulamento para o 
período 2024-2034. A proposta mantém, em termos gerais, as características do atual 
Regulamento SPG. Além disso, reforça o atual SPG em termos de aspetos especialmente 
relevantes para a Comissão AFET, como o alargamento da lista de convenções que devem ser 
cumpridas com instrumentos complementares em matéria de direitos humanos e de boa 
governação, introduz melhorias no controlo do cumprimento dos requisitos do SPG+ e 
promove a participação da sociedade civil na aplicação do SPG. A proposta introduz também 
um novo procedimento de retirada urgente em caso de violações graves das normas 
internacionais em matéria de direitos humanos.

No entanto, há domínios em relação aos quais a relatora da Comissão AFET gostaria de 
reforçar a proposta e torná-la mais eficaz, propondo nomeadamente: 

– a avaliação de impacto ex ante em matéria de direitos humanos antes da concessão do SPG 
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normal e do SPG+, a fim de identificar os riscos de violações e abusos dos direitos humanos 
por setor no país;

– o alargamento da condicionalidade positiva ao SPG normal;

– o reforço do Anexo VI relativo às convenções fundamentais;

– o reforço da transparência e da eficácia do processo de acompanhamento, bem como o 
aumento da participação tanto da sociedade civil internacional como nacional;

– a promoção, através deste instrumento, dos Princípios Orientadores das Nações Unidas 
sobre Empresas e Direitos Humanos e das Orientações da OCDE sobre o dever de diligência 
para uma conduta empresarial responsável, bem como da conformidade da legislação dos 
países beneficiários com o conjunto de instrumentos da UE em matéria de dever de diligência, 
em especial com o Regulamento (UE) n.º 2368/2002 da UE, de 20 de dezembro de 2002, que 
aplica o sistema de certificação do Processo de Kimberley para o comércio internacional de 
diamantes em bruto, o Regulamento (UE) 2017/821, de 17 de maio de 2017, que estabelece as 
obrigações referentes ao dever de diligência na cadeia de aprovisionamento que incumbe aos 
importadores da União de estanho, de tântalo e de tungsténio, dos seus minérios, e de ouro, 
provenientes de zonas de conflito e de alto risco, e o Regulamento (UE) n.º 995/2010 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de outubro de 2010, que fixa as obrigações dos 
operadores que colocam no mercado madeira e produtos da madeira;

– o reforço do mecanismo de tratamento de reclamações através da formalização do ponto de 
entrada único na proposta e tornando-o acessível aos defensores dos direitos humanos e às 
organizações da sociedade civil;

– a clarificação da possibilidade de retirada setorial das preferências em função da ocorrência 
de violações graves e sistemáticas dos direitos humanos num determinado setor;

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) Antes de conceder um regime 
preferencial a um país, a Comissão deve 
realizar e publicar uma avaliação de 
impacto ex ante em matéria de direitos 
humanos e ambiente, a fim de identificar, 



AD\1250611PT.docx 5/42 PE700.536v04-00

PT

avaliar e indicar medidas destinadas a 
prevenir, atenuar, abordar e combater 
eventuais riscos de violações dos direitos 
humanos ou do ambiente.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) O regime SPG normal deve ser 
concedido a todos os países em 
desenvolvimento que partilhem uma 
necessidade de desenvolvimento comum e 
que se encontrem num nível semelhante de 
desenvolvimento económico. Não existe 
uma definição de «país em 
desenvolvimento» a nível da OMC e cabe 
aos países que concedem preferências 
determinar a lista dos países em 
desenvolvimento elegíveis para o SPG. Os 
países que concluíram com êxito a sua 
transição de economias centralizadas para 
economias de mercado e que são 
atualmente economias poderosas com uma 
posição forte no comércio internacional, 
como é o caso da China, de Hong Kong, de 
Macau e da Rússia, não devem ser 
considerados países em desenvolvimento 
no contexto do SPG, devendo, por 
conseguinte, ser retirados da lista dos 
países elegíveis. Os países que estão 
classificados pelo Banco Mundial como 
países de rendimento elevado ou de 
rendimento médio-elevado têm níveis de 
rendimento per capita que lhes permitem 
atingir níveis mais elevados de 
diversificação sem o regime de 
preferências pautais. Encontram-se numa 
fase diferente de desenvolvimento 
económico e, por conseguinte, não 
partilham as mesmas necessidades de 
desenvolvimento, comerciais e financeiras 
que os países em desenvolvimento com 
rendimentos mais baixos ou mais 
vulneráveis. A fim de evitar discriminações 

(9) O regime SPG normal deve ser 
concedido a todos os países em 
desenvolvimento que partilhem uma 
necessidade de desenvolvimento comum e 
que se encontrem num nível semelhante de 
desenvolvimento económico e que tenham 
assinado e se tenham comprometido a 
ratificar as principais convenções 
internacionais enumeradas no anexo VI 
no prazo de cinco anos após a aplicação 
do regime. Não existe uma definição de 
«país em desenvolvimento» a nível da 
OMC e cabe aos países que concedem 
preferências determinar a lista dos países 
em desenvolvimento elegíveis para o SPG. 
Os países que concluíram com êxito a sua 
transição de economias centralizadas para 
economias de mercado e que são 
atualmente economias poderosas com uma 
posição forte no comércio internacional, 
como é o caso da China, de Hong Kong, de 
Macau e da Rússia, não devem ser 
considerados países em desenvolvimento 
no contexto do SPG, devendo, por 
conseguinte, ser retirados da lista dos 
países elegíveis. Os países que estão 
classificados pelo Banco Mundial como 
países de rendimento elevado ou de 
rendimento médio-elevado têm níveis de 
rendimento per capita que lhes permitem 
atingir níveis mais elevados de 
diversificação sem o regime de 
preferências pautais. Encontram-se numa 
fase diferente de desenvolvimento 
económico e, por conseguinte, não 
partilham as mesmas necessidades de 
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injustificadas, devem ser tratados de forma 
diferente. Por conseguinte, não beneficiam 
do regime SPG normal. Além disso, a 
utilização das preferências pautais 
concedidas ao abrigo do sistema por parte 
de países de rendimento elevado ou médio-
elevado aumentaria a pressão competitiva 
sobre as exportações para os países mais 
pobres e mais vulneráveis e, por 
conseguinte, poderia supor sobrecargas 
injustificáveis para esses países. O regime 
SPG normal deve ter em conta o facto de 
as necessidades de desenvolvimento, 
comerciais e financeiras estarem sujeitas a 
alterações e garantir que o convénio 
continua em aberto se a situação de um 
país se alterar.

desenvolvimento, comerciais e financeiras 
que os países em desenvolvimento com 
rendimentos mais baixos ou mais 
vulneráveis. A fim de evitar discriminações 
injustificadas, devem ser tratados de forma 
diferente. Por conseguinte, não beneficiam 
do regime SPG normal. Além disso, a 
utilização das preferências pautais 
concedidas ao abrigo do sistema por parte 
de países de rendimento elevado ou médio-
elevado aumentaria a pressão competitiva 
sobre as exportações para os países mais 
pobres e mais vulneráveis e, por 
conseguinte, poderia supor sobrecargas 
injustificáveis para esses países. O regime 
SPG normal deve ter em conta o facto de 
as necessidades de desenvolvimento, 
comerciais e financeiras estarem sujeitas a 
alterações e garantir que o convénio 
continua em aberto se a situação de um 
país se alterar.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) O regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação (SPG+) baseia-se no conceito 
global de desenvolvimento sustentável 
reconhecido por instrumentos e 
convenções internacionais, como a 
Declaração das Nações Unidas sobre o 
Direito ao Desenvolvimento (1986), a 
Declaração do Rio sobre Ambiente e 
Desenvolvimento (1992), a Declaração da 
Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) sobre os Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho (1998), a 
Declaração do Milénio das Nações Unidas 
(2000), a Declaração de Joanesburgo sobre 
o Desenvolvimento Sustentável (2002), a 
Declaração do Centenário da OIT para o 
Futuro do Trabalho (2019), o documento 
final da Cimeira das Nações Unidas sobre 

(11) O regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação (SPG+) baseia-se no conceito 
global de desenvolvimento sustentável 
reconhecido por instrumentos e 
convenções internacionais, como a 
Declaração das Nações Unidas sobre o 
Direito ao Desenvolvimento (1986), a 
Declaração do Rio sobre Ambiente e 
Desenvolvimento (1992), a Declaração da 
Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) sobre os Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho (1998), a 
Declaração do Milénio das Nações Unidas 
(2000), a Declaração de Joanesburgo sobre 
o Desenvolvimento Sustentável (2002), a 
Declaração do Centenário da OIT para o 
Futuro do Trabalho (2019), o documento 
final da Cimeira das Nações Unidas sobre 
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Desenvolvimento Sustentável (2015) 
intitulado «Transformar o nosso mundo: a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável», os princípios orientadores 
sobre empresas e direitos humanos das 
Nações Unidas e o Acordo de Paris no 
âmbito da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Alterações Climáticas. 
Consequentemente, as preferências pautais 
suplementares, concedidas no âmbito do 
regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação, devem ser concedidas aos 
países em desenvolvimento que, devido à 
falta de diversificação, se encontrem numa 
posição economicamente vulnerável, 
ratificaram as principais convenções 
internacionais sobre direitos humanos e 
laborais, proteção do ambiente e do clima e 
boa governação e se comprometeram a 
assegurar a sua aplicação efetiva. O 
regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação deve ajudar esses países a 
assumir as responsabilidades adicionais 
resultantes da ratificação e da aplicação 
efetiva dessas convenções. Deve atualizar-
se a lista de convenções aplicáveis do SPG, 
para refletir melhor a evolução dos 
principais instrumentos e das normas 
internacionais, e adotar uma abordagem 
pró-ativa do desenvolvimento sustentável, 
em conformidade com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável e a Agenda 
203018. A este respeito, são aditadas as 
seguintes convenções: o Acordo de Paris 
sobre alterações climáticas (2015), que 
substitui o Protocolo de Quioto; a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (CNUDPD); o Protocolo 
Facultativo à Convenção sobre os Direitos 
da Criança relativo à Participação de 
Crianças em Conflitos Armados (OP-CRC-
AC); a Convenção n.º 81 da OIT sobre as 
inspeções do trabalho; a Convenção n.º 144 
da OIT sobre as consultas tripartidas e a 
Convenção das Nações Unidas contra a 
Criminalidade Organizada Transnacional.

Desenvolvimento Sustentável (2015) 
intitulado «Transformar o nosso mundo: a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável», os princípios orientadores 
sobre empresas e direitos humanos das 
Nações Unidas e o Acordo de Paris no 
âmbito da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Alterações Climáticas. 
Consequentemente, as preferências pautais 
suplementares, concedidas no âmbito do 
regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação, devem ser concedidas aos 
países em desenvolvimento que, devido à 
falta de diversificação, se encontrem numa 
posição economicamente vulnerável, 
ratificaram e começaram a aplicar as 
principais convenções internacionais sobre 
direitos humanos e laborais, proteção do 
ambiente e do clima e boa governação e se 
comprometeram a materializar a sua 
aplicação efetiva, designadamente por 
meio de um plano de ação público, 
ambicioso e calendarizado, aprovado em 
conformidade com o presente 
regulamento. O regime especial de 
incentivo ao desenvolvimento sustentável e 
à boa governação deve ajudar esses países 
a assumir as responsabilidades adicionais 
resultantes da ratificação e da aplicação 
efetiva dessas convenções. Deve atualizar-
se a lista de convenções aplicáveis do SPG, 
para refletir melhor a evolução dos 
principais instrumentos e das normas 
internacionais, e adotar uma abordagem 
pró-ativa do desenvolvimento sustentável, 
em conformidade com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável e a Agenda 
203018. A este respeito, são aditadas as 
seguintes convenções: o Acordo de Paris 
sobre alterações climáticas (2015), que 
substitui o Protocolo de Quioto; a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (CNUDPD); o Protocolo 
Facultativo à Convenção sobre os Direitos 
da Criança relativo à Participação de 
Crianças em Conflitos Armados (OP-CRC-
AC); o Primeiro Protocolo Facultativo ao 
Pacto Internacional sobre os Direitos 
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Civis e Políticos; o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional; a 
Convenção n.º 81 da OIT sobre as 
inspeções do trabalho; a Convenção n.º 144 
da OIT sobre as consultas tripartidas e a 
Convenção das Nações Unidas contra a 
Criminalidade Organizada Transnacional.

__________________ __________________
18 Nações Unidas (2015). Resolução 
adotada pela Assembleia Geral em 25 de 
setembro de 2015, intitulada 
«Transforming our world: a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável) 
(A/RES/70/1), disponível em: 
https://sustainabledevelopment.un.org/post
2015/transformingourworld

18 Nações Unidas (2015). Resolução 
adotada pela Assembleia Geral em 25 de 
setembro de 2015, intitulada 
«Transforming our world: a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável) 
(A/RES/70/1), disponível em: 
https://sustainabledevelopment.un.org/post
2015/transformingourworld

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) A Comissão e, sempre que tal se 
afigure adequado, o Serviço Europeu para 
a Ação Externa, devem acompanhar a 
evolução do processo de ratificação das 
convenções internacionais sobre direitos 
humanos e laborais, proteção do ambiente 
e boa governação e a sua aplicação efetiva, 
examinando as informações pertinentes, 
nomeadamente, se disponíveis, as 
conclusões e as recomendações dos órgãos 
de controlo competentes criados ao abrigo 
das mesmas convenções. De três em três 
anos, a Comissão deve apresentar ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a situação em termos de 
ratificação das convenções em causa, do 
cumprimento, por parte dos países 
beneficiários, das eventuais obrigações de 
apresentar relatórios nos termos dessas 
convenções e da evolução da aplicação das 
convenções na prática.

(16) A Comissão e, sempre que tal se 
afigure adequado, o Serviço Europeu para 
a Ação Externa, devem acompanhar a 
evolução do processo de ratificação das 
convenções internacionais sobre direitos 
humanos e laborais, proteção do ambiente 
e boa governação e a sua aplicação efetiva, 
examinando as informações pertinentes, 
nomeadamente, se disponíveis, as 
conclusões e as recomendações dos órgãos 
de controlo competentes criados ao abrigo 
das mesmas convenções. De dois em dois 
anos, a Comissão deve apresentar ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a situação em termos de 
ratificação das convenções em causa, do 
cumprimento, por parte dos países 
beneficiários, das eventuais obrigações de 
apresentar relatórios nos termos dessas 
convenções e da evolução da aplicação das 
convenções na prática.
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Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 16-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(16-A) Por razões de coerência das 
políticas da União, a Comissão deve 
incentivar os países beneficiários a aderir 
a normas sociais e ambientais mais 
elevadas e a promover uma forte 
dimensão de desenvolvimento sustentável 
nas cadeias de valor mundiais, em 
conformidade com as obrigações de 
diligência estabelecidas nos princípios 
orientadores das Nações Unidas sobre 
empresas e direitos humanos.

Justificação

O regulamento SPG tem de ser coerente com os instrumentos da UE em matéria de direitos 
humanos e de dever de diligência ambiental, tal como recordado na Resolução do 
Parlamento Europeu, de 5 de julho de 2016, sobre a aplicação das recomendações de 2010 
em matéria de normas sociais e ambientais, direitos humanos e responsabilidade das 
empresas (2015/2038(INI)).

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Em julho de 2020, a Comissão 
nomeou o alto responsável pela execução 
da política comercial, com a função de 
aplicar as regras comerciais. Neste 
contexto, em novembro de 2020, a 
Comissão lançou um novo mecanismo de 
tratamento de reclamações, o ponto único 
de contacto (PUC), no âmbito dos seus 
esforços acrescidos para reforçar a 
execução e a aplicação dos compromissos 
comerciais. Através do PUC, a Comissão 
recebe reclamações sobre várias matérias 
relacionadas com a política comercial, 

(18) Em julho de 2020, a Comissão 
nomeou o alto responsável pela execução 
da política comercial, com a função de 
aplicar as regras comerciais. Neste 
contexto, em novembro de 2020, a 
Comissão lançou um novo mecanismo de 
tratamento de reclamações, o ponto único 
de contacto (PUC), no âmbito dos seus 
esforços acrescidos para reforçar a 
execução e a aplicação dos compromissos 
comerciais. Através do PUC, a Comissão 
recebe reclamações sobre várias matérias 
relacionadas com a política comercial, 



PE700.536v04-00 10/42 AD\1250611PT.docx

PT

incluindo violações dos compromissos do 
SPG. Este novo sistema de reclamações 
deve ser integrado no âmbito do presente 
regulamento.

incluindo violações dos compromissos do 
SPG. Este novo sistema de reclamações 
deve ser integrado no âmbito do presente 
regulamento e ser acessível às 
organizações da sociedade civil e aos 
defensores dos direitos humanos, tanto da 
União como dos países beneficiários.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Uma migração internacional 
ordenada pode conferir benefícios 
importantes aos países de origem e de 
destino dos migrantes e contribuir para as 
suas necessidades de desenvolvimento 
sustentável. É fundamental uma maior 
coerência entre as políticas comerciais, de 
desenvolvimento e migratórias para 
garantir que os benefícios da migração se 
repercutam mutuamente, tanto nos países 
de origem como nos países de destino. A 
este respeito, é essencial que os países de 
origem e os países de destino enfrentem 
desafios comuns, como o reforço da 
cooperação em matéria de readmissão dos 
próprios nacionais e a sua reintegração 
sustentável no país de origem, a fim de 
evitar a partida constante da população 
ativa dos países de origem, com as 
consequências a longo prazo daí 
decorrentes para o desenvolvimento, e 
assegurar que os migrantes são tratados 
com dignidade.

(26) Uma migração internacional 
ordenada pode conferir benefícios 
importantes aos países de origem e de 
destino dos migrantes e contribuir para as 
suas necessidades de desenvolvimento 
sustentável. É fundamental uma maior 
coerência entre as políticas comerciais, de 
desenvolvimento e migratórias para 
garantir que os benefícios da migração se 
repercutam mutuamente, tanto nos países 
de origem como nos países de destino. A 
este respeito, é essencial que os países de 
origem e os países de destino enfrentem 
desafios comuns, como o reforço da 
cooperação em matéria de readmissão dos 
próprios nacionais e a sua reintegração 
sustentável no país de origem, a fim de 
evitar a partida constante da população 
ativa dos países de origem, com as 
consequências a longo prazo daí 
decorrentes para o desenvolvimento, e 
assegurar que os migrantes são tratados 
com dignidade e que os seus direitos 
humanos são plenamente respeitados.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 27
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Texto da Comissão Alteração

(27) O regresso, a readmissão e a 
reintegração constituem um desafio 
comum para a União e os seus parceiros. 
Em especial, todos os Estados têm a 
obrigação de readmitir os próprios 
nacionais ao abrigo do direito 
internacional consuetudinário e das 
convenções internacionais multilaterais, 
como a Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, assinada em Chicago, em 7 
de dezembro de 1944. A melhoria da 
reintegração sustentável e o reforço de 
capacidades consolidariam 
significativamente o desenvolvimento 
local nos países parceiros.

Suprimido

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) «Violação grave e sistemática», as 
violações ou os atropelos generalizados e 
sistemáticos dos direitos humanos que 
suscitam grande preocupação no que diz 
respeito aos objetivos da política externa e 
de segurança comum enunciados no 
artigo 21.º do TUE, e que abrangem, 
designadamente: 
i. o genocídio,
ii. os crimes contra a humanidade,
iii. a tortura e outras penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes,
iv. a escravatura ou os trabalhos forçados,
v. as execuções e os assassinatos 
extrajudiciais, sumários ou arbitrários;
vi. o desaparecimento forçado de pessoas;
vii. as prisões ou detenções arbitrárias,
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viii. o tráfico de seres humanos, inclusive 
a introdução clandestina de migrantes,
ix. a violência sexual e baseada no 
género,
x. outras violações da legislação e dos 
costumes da guerra,
xi. as violações ou os atropelos da 
liberdade de reunião pacífica e de 
associação,
xii. as violações ou os atropelos da 
liberdade de opinião e de expressão,
xiii. as violações ou os atropelos da 
liberdade de religião ou de convicção 
Os indicadores que servem para 
determinar se ocorreram tais violações 
graves e sistemáticas devem ser claros e 
incluir, nomeadamente:
(i) os acórdãos e pareceres de tribunais 
internacionais de direitos humanos, 
tribunais, painéis e tribunais de 
arbitragem ou outras autoridades e 
mecanismos judiciais;
(ii) a criação e as constatações de 
comissões de inquérito, missões de 
averiguação, relatores especiais ou outros 
mecanismos de acompanhamento do 
Conselho dos Direitos Humanos ou da 
Assembleia Geral da Nações Unidas, bem 
como de outros organismos 
intergovernamentais regionais,
(iii) as constatações do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos, de procedimentos especiais das 
Nações Unidas ou de outros peritos 
independentes em matéria de direitos 
humanos;
(iv) Os relatórios do órgão consultivo e de 
organizações da sociedade civil.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 11-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(11-B) «Dever de diligência em matéria 
de direitos humanos», a responsabilidade 
que incumbe às empresas de respeitar os 
direitos humanos e proteger contra os 
atropelos dos direitos humanos 
perpetrados pelas empresas, conforme 
estabelecida nos princípios orientadores 
das Nações Unidas sobre empresas e 
direitos humanos em 2011. A 
responsabilidade que incumbe às 
empresas de respeitar os direitos humanos 
aplica-se aos direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, 
entendidos, no mínimo, como os direitos 
expressos na Carta Internacional dos 
Direitos Humanos e os princípios 
relativos aos direitos fundamentais 
estabelecidos na Declaração da 
Organização Internacional do Trabalho 
relativa aos Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 11-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-C) «Organização da sociedade civil», 
um vasto leque de intervenientes, com 
múltiplas funções e mandatos, que pode 
variar ao longo do tempo e entre 
instituições e de país para país, e que 
inclui todas as estruturas não estatais, 
sem fins lucrativos, independentes e não 
violentas através das quais as pessoas 
organizam a consecução de objetivos e 
ideais partilhados, nomeadamente de 
natureza política, cultural, religiosa, 
ambiental, social ou económica, que 
atuam ao nível local, nacional, regional 
ou internacional, e que incluem 
organizações urbanas e rurais, indígenas, 
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formais e informais;

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 3.º-A (novo)
Avaliação de impacto em matéria de 
direitos humanos e ambiente
Antes de conceder um regime preferencial 
a um país, a Comissão deve realizar e 
publicar uma avaliação de impacto 
ex ante em matéria de direitos humanos e 
ambiente, a fim de identificar, avaliar e 
indicar medidas destinadas a prevenir, 
atenuar, abordar e combater eventuais 
riscos de violações dos direitos humanos 
ou do ambiente.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Se os resultados de uma avaliação 
de impacto ex ante em matéria de direitos 
humanos e ambiente, realizada pela 
Comissão nos termos do artigo 3.º-A 
(novo), demonstrarem que existe um risco 
considerável de se produzir um impacto 
negativo nos direitos humanos e no 
ambiente no país beneficiário e que as 
medidas propostas para prevenir, abordar 
e combater esse risco são insuficientes ou 
não foram aceites pelo governo do país 
beneficiário;

Alteração 14
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Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Se existirem motivos suficientes 
para considerar que existem lacunas e 
violações graves e sistemáticas das 
condições estabelecidas no artigo 19.º, 
n.º 1, alíneas a), b), c), d) e);

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-C) Se não tiver assinado ou ratificado 
as convenções enumeradas no anexo VI 
no prazo de cinco anos após a aplicação 
das preferências.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-D) Se tiver adotado medidas 
legislativas e administrativas nacionais 
que visem, manifestamente, comprometer 
a aplicação eficaz dos requisitos em 
matéria de dever de diligência previstos 
no direito da União, nomeadamente o 
Regulamento (UE) 2017/821 do 
Parlamento Europeu e do Conselho1-A, o 
Regulamento (UE) n.º 995/2010 do 
Parlamento Europeu e do Conselho1-B e o 
Regulamento (CE) n.º2368/2002 do 
Conselho1-C.
__________________
1-A Regulamento (UE) 2017/821 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de maio de 2017, que estabelece as 
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obrigações referentes ao dever de 
diligência na cadeia de aprovisionamento 
que incumbe aos importadores da União 
de estanho, de tântalo e de tungsténio, dos 
seus minérios, e de ouro, provenientes de 
zonas de conflito e de alto risco (JO L 130 
de 19.5.2017, p. 1).
1-B Regulamento (UE) n.º 995/2010 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de outubro de 2010, que fixa as 
obrigações dos operadores que colocam 
no mercado madeira e produtos da 
madeira (JO L 295 de 12.11.2010, p. 1).
1-C Regulamento (CE) n.º 2368/2002 do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2002, 
relativo à aplicação do sistema de 
certificação do Processo de Kimberley 
para o comércio internacional de 
diamantes em bruto (JO L 358 de 
31.12.2002, p. 28).

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Cabe à Comissão e, se for caso 
disso, ao Serviço Europeu para a Ação 
Externa assegurar que os países que 
beneficiam do regime normal referido no 
n.º 1 do presente artigo ratificam as 
convenções enumeradas no anexo VI no 
prazo de cinco anos após a aplicação das 
preferências.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. A Comissão incentiva os países 
beneficiários a adotarem medidas em 
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conformidade com os princípios 
orientadores das Nações Unidas sobre 
empresas e direitos humanos, 
nomeadamente a adoção de planos de 
ação nacionais, e, em conformidade com 
o seu compromisso, a assegurarem a 
ratificação das convenções enumeradas 
no anexo VI. Será possível financiar 
programas de apoio ao abrigo do 
Instrumento de Vizinhança, de 
Cooperação para o Desenvolvimento e de 
Cooperação Internacional – Europa 
Global, criado pelo Regulamento 
(UE) 2021/947 do Parlamento Europeu e 
do Conselho.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Tiver ratificado todas as 
convenções incluídas na lista do anexo VI 
(a seguir «convenções aplicáveis») e a 
Comissão não tiver identificado, com base 
nas informações disponíveis, em especial 
as mais recentes conclusões dos órgãos de 
controlo no âmbito das referidas 
convenções, uma grave incapacidade para 
aplicar efetivamente qualquer dessas 
convenções;

(b) Tiver ratificado e começado a 
aplicar todas as convenções incluídas na 
lista do anexo VI (a seguir «convenções 
aplicáveis») e a Comissão não tiver 
identificado, com base nas informações 
disponíveis, em especial as mais recentes 
conclusões dos órgãos de controlo no 
âmbito das referidas convenções, bem 
como nas informações apresentadas pelo 
órgão consultivo e por organizações da 
sociedade civil, uma grave incapacidade 
para aplicar efetivamente qualquer dessas 
convenções;

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Assumir um compromisso 
vinculativo no sentido de manter a 

(d) Assumir um compromisso 
vinculativo no sentido de ratificar e 
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ratificação das convenções aplicáveis e de 
assegurar a sua aplicação efetiva, 
juntamente com um plano de ação para a 
aplicação efetiva das convenções 
aplicáveis;

assegurar a aplicação efetiva das 
convenções aplicáveis através de um plano 
de ação ambicioso, público e 
calendarizado com as medidas 
necessárias para a aplicação efetiva das 
convenções aplicáveis, estabelecendo um 
roteiro com parâmetros de referência e 
prazos claros, que deve ser aprovado pela 
Comissão em consulta com o Parlamento 
Europeu. O país beneficiário e a 
Comissão devem chegar a um consenso 
quanto ao plano de ação, que deve ser 
posteriormente tornado público. O plano 
de ação serve de base ao relatório referido 
no artigo 14.º;

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 1 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) Não tiver adotado medidas 
legislativas e administrativas nacionais 
que tenham manifestamente por objetivo 
comprometer a aplicação efetiva dos 
requisitos em matéria de dever de 
diligência ao abrigo do direito da União, 
nomeadamente os 
Regulamentos (UE) 2017/821, 
(UE) 995/2010 e (CE) 2368/2002, e tiver 
adotado um plano de ação nacional para 
a aplicação dos requisitos em matéria de 
empresas e direitos humanos, em 
conformidade com as orientações sobre os 
planos de ação nacionais do Grupo de 
Trabalho das Nações Unidas sobre 
Empresas e Direitos Humanos;

Alteração 22

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 1 – alínea f-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(f-A) Se os resultados de uma avaliação 
de impacto ex ante em matéria de direitos 
humanos e ambiente, realizada pela 
Comissão nos termos do artigo 3.º-A 
(novo), não demonstrarem que existe um 
risco considerável de um impacto negativo 
nos direitos humanos e no ambiente no 
país beneficiário ou que as medidas 
propostas para prevenir e combater esse 
risco são suficientes e foram aceites pelo 
governo do país beneficiário;

Alteração 23

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A Comissão considera, com base na 
análise do pedido, que o país requerente 
satisfaz as condições previstas no artigo 
9.º.

(b) A Comissão considera, com base na 
análise do pedido, que inclui, 
nomeadamente, o plano de ação referido 
no artigo 9.º, n.º 1, alínea d), bem como 
nos resultados da avaliação de impacto 
em matéria de direitos humanos referida 
no artigo 3.º-A (novo), que o país 
requerente satisfaz as condições previstas 
no artigo 9.º.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O país requerente apresenta o seu 
pedido à Comissão por escrito. O pedido 
deve apresentar informações completas 
sobre a ratificação das convenções 
pertinentes e incluir os compromissos 
vinculativos referidos no artigo 9.º, 
alíneas d), e) e f).

2. O país requerente apresenta o seu 
pedido à Comissão por escrito. O pedido 
deve apresentar informações completas 
sobre a ratificação e a aplicação das 
convenções pertinentes e incluir os 
compromissos vinculativos referidos no 
artigo 9.º, alíneas d), e) e f), 
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nomeadamente um plano de ação 
finalizado.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Após a análise do pedido, a 
Comissão está habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 36.º, para 
alterar o anexo I, a fim de conceder ao país 
requerente o regime especial de incentivo 
ao desenvolvimento sustentável e à boa 
governação mediante a inclusão desse país 
na lista de países beneficiários do SPG+.

4. Ao apreciar o pedido, a Comissão 
Europeia consulta o Parlamento Europeu 
e o Conselho, bem como o órgão 
consultivo referido no artigo 13.º-A 
(novo). Após a análise do pedido, a 
Comissão está habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 36.º, para 
alterar o anexo I, a fim de conceder ao país 
requerente o regime especial de incentivo 
ao desenvolvimento sustentável e à boa 
governação mediante a inclusão desse país 
na lista de países beneficiários do SPG+.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. São suspensos os direitos 
ad valorem da Pauta Aduaneira Comum 
aplicáveis a todos os produtos incluídos 
nas listas do anexo III e do anexo VII que 
sejam originários de um país beneficiário 
do SPG+.

1. São suspensos os direitos 
ad valorem da Pauta Aduaneira Comum 
aplicáveis a todos os produtos incluídos 
nas listas do anexo III e do anexo VII que 
sejam originários de um país beneficiário 
do SPG+, de acordo com o calendário de 
suspensão de direitos pautais a que se 
refere o artigo 9.º, n.º 2.

Alteração 27

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. A partir da concessão das 
preferências pautais atribuídas ao abrigo do 
regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação, a Comissão acompanha e 
controla, relativamente a cada um dos 
países beneficiários do SPG+, a evolução 
do processo de ratificação das convenções 
aplicáveis e a sua aplicação efetiva, bem 
como a cooperação do país beneficiário do 
SPG+ com os órgãos de controlo 
competentes. Ao fazê-lo, a Comissão 
examina todas as informações pertinentes, 
designadamente, as conclusões e as 
recomendações dos órgãos de controlo 
competentes.

1. A partir da concessão das 
preferências pautais atribuídas ao abrigo do 
regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação, a Comissão acompanha e 
controla, relativamente a cada um dos 
países beneficiários do SPG+, a evolução 
do processo de ratificação das convenções 
aplicáveis e a sua aplicação efetiva, bem 
como a cooperação do país beneficiário do 
SPG+ com os órgãos de controlo 
competentes. Ao fazê-lo, a Comissão 
avalia os progressos alcançados pelos 
países beneficiários do SPG+ na 
aplicação dos respetivos planos de ação e 
examina todas as informações pertinentes, 
designadamente as conclusões e as 
recomendações dos órgãos de controlo 
competentes, bem como as informações 
devidamente fundamentadas apresentadas 
por cidadãos, intervenientes do setor 
privado, organizações da sociedade civil, 
representantes de sindicatos e outras 
partes interessadas relevantes. As 
informações também podem ser 
apresentadas por meio do ponto único de 
contacto, que deve ser acessível às partes 
interessadas dos países beneficiários do 
SPG+ e da União. A Comissão, 
nomeadamente por meio do SEAE e das 
delegações, deve contactar regularmente a 
sociedade civil local e internacional, a fim 
de avaliar a aplicação das convenções 
enumeradas no anexo VI por parte dos 
países beneficiários. É estabelecido um 
ciclo de revisão, controlo e avaliação (a 
seguir designado por «ciclo de controlo») 
de três anos. Durante o período de 
aplicação e o ciclo de controlo, a 
Comissão deve igualmente informar-se 
sobre os pontos de vista do Parlamento 
Europeu expressos pelas comissões 
competentes e por meio das resoluções 
pertinentes aprovadas em plenário.
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Alteração 28

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O país beneficiário do SPG+ deve 
cooperar com a Comissão, fornecendo-lhe 
todas as informações necessárias para 
avaliar a sua observância dos 
compromissos vinculativos referidos no 
artigo 9.º, alíneas d), e) e f), e a sua 
situação no que se refere ao artigo 9.º, 
alíneas b) e c).

2. O país beneficiário do SPG+ deve 
cooperar com a Comissão, fornecendo-lhe 
todas as informações necessárias para 
avaliar a sua observância dos 
compromissos vinculativos referidos no 
artigo 9.º, alíneas d), e) e f), 
nomeadamente a aplicação do respetivo 
plano de ação, e a sua situação no que se 
refere ao artigo 9.º, alíneas b) e c).

Alteração 29

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão, em conjunto com o 
SEAE se for caso disso, realiza, no 
mínimo, uma missão de controlo de alto 
nível por ciclo de controlo nos países 
beneficiários, a fim de avaliar no local os 
progressos alcançados, inclusivamente 
com referência aos planos de ação. No 
âmbito da missão, as partes interessadas 
relevantes, nomeadamente as 
organizações da sociedade civil e os 
defensores dos direitos humanos nos 
países beneficiários, são devidamente 
consultadas.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. No início de cada ciclo de 
controlo, a Comissão transmite a todos os 
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países beneficiários do SPG+ uma lista de 
problemas de aplicação que devem ser 
resolvidos durante o ciclo. As referidas 
listas são disponibilizadas ao público em 
geral.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. Os planos de ação e as 
recomendações da Comissão e do Serviço 
Europeu para a Ação Externa relativas às 
medidas de aplicação prioritária são tidos 
em conta na programação da UE em 
matéria de financiamento do 
desenvolvimento, a fim de apoiar os países 
beneficiários do SPG+ no cumprimento 
dos seus compromissos.

Alteração 32

Proposta de regulamento
Artigo 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 13.º-A
Órgão consultivo

1. A Comissão é assistida na revisão, no 
controlo e na avaliação dos compromissos 
vinculativos referidos no artigo 9.º, 
alíneas d), e) e f) por um órgão consultivo 
composto de representantes das partes 
interessadas.
2. A Comissão consulta o órgão 
consultivo no que respeita aos planos de 
ação apresentados pelos países 
beneficiários do SPG+, com vista à 
aplicação do regime de SPG+ por parte 
dos referidos países. Para o efeito, a 
participação no órgão consultivo é 
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alargada às partes interessadas dos países 
beneficiários. A Comissão também 
consulta e presta informações ao órgão 
consultivo ao avaliar a aplicação dos 
planos de ação em cada ciclo de controlo 
e, de modo mais geral, no decurso do 
ciclo, com a regularidade necessária, 
nomeadamente antes e após as missões de 
controlo.
3. O órgão consultivo monitoriza 
igualmente possíveis medidas legislativas 
dos países beneficiários do SPG+ que 
comprometam os requisitos em matéria de 
dever de diligência previstos no direito da 
União, nomeadamente nos 
Regulamentos (UE) 2017/821, 
(UE) 995/2010 e (CE) 2368/2002.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Até 1 de janeiro de 2027, e em 
seguida de três em três anos, a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre a situação em 
termos de ratificação das convenções 
aplicáveis, do cumprimento por parte dos 
países beneficiários do SPG+ das eventuais 
obrigações de apresentar relatórios nos 
termos dessas convenções, bem como da 
situação em termos da sua aplicação 
efetiva.

1. Até 1 de janeiro de 2027, e em 
seguida de dois em dois anos, a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre a situação em 
termos de ratificação das convenções 
aplicáveis, do cumprimento por parte dos 
países beneficiários do SPG+ das eventuais 
obrigações de apresentar relatórios nos 
termos dessas convenções, bem como da 
situação em termos da sua aplicação 
efetiva, que inclui tabelas de resultados 
que são avaliadas com os países 
beneficiários e que também se baseiam, 
mas não exclusivamente, na avaliação da 
aplicação dos planos de ação.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) As conclusões da Comissão e, 
sempre que tal se afigure adequado, do 
Serviço Europeu para a Ação Externa 
sobre se cada país beneficiário do SPG+ 
respeita os seus compromissos vinculativos 
de cumprimento das obrigações de 
apresentar relatórios, de cooperação com 
os órgãos de controlo competentes, nos 
termos das convenções pertinentes e de 
garantia da aplicação efetiva de tais 
convenções.

(b) As conclusões da Comissão e, 
sempre que tal se afigure adequado, do 
Serviço Europeu para a Ação Externa 
sobre se cada país beneficiário do SPG+ 
respeita os seus compromissos vinculativos 
de cumprimento das obrigações de 
apresentar relatórios, de cooperação com 
os órgãos de controlo competentes, nos 
termos das convenções pertinentes e de 
garantia da aplicação efetiva de tais 
convenções, nomeadamente por meio de 
uma avaliação da aplicação do respetivo 
plano de ação; e

Alteração 35

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Uma cópia da tabela de resultados 
que a Comissão avaliou juntamente com o 
país beneficiário.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

O relatório pode incluir quaisquer 
informações de qualquer fonte que a 
Comissão considere adequada.

O relatório pode incluir quaisquer 
informações de qualquer fonte que a 
Comissão considere adequada, 
nomeadamente organizações da sociedade 
civil e parceiros sociais.

Alteração 37

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. Ao tirar as suas conclusões 
relativamente à aplicação efetiva das 
convenções pertinentes, a Comissão e, 
sempre que tal se afigure adequado, o 
Serviço Europeu para a Ação Externa 
avaliam as conclusões e as recomendações 
dos órgãos de controlo competentes, bem 
como, sem prejuízo de outras fontes, as 
informações fornecidas pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho e por terceiros, 
incluindo os governos e as organizações 
internacionais, a sociedade civil e os 
parceiros sociais.

3. Ao tirar as suas conclusões 
relativamente à aplicação efetiva das 
convenções pertinentes, a Comissão e, 
sempre que tal se afigure adequado, o 
Serviço Europeu para a Ação Externa 
avaliam as conclusões e as recomendações 
dos órgãos de controlo competentes. 
Solicitam igualmente o parecer do 
Parlamento Europeu e do Conselho e 
avaliam, sem prejuízo de outras fontes, as 
informações fornecidas por terceiros, 
inclusive reclamações apresentadas por 
meio do ponto único de contacto, como os 
governos e as organizações internacionais, 
a sociedade civil e os parceiros sociais.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação é suspenso temporariamente, 
em relação à totalidade ou a alguns dos 
produtos originários de um país 
beneficiário do SPG+, caso o país 
beneficiário não respeite os seus 
compromissos vinculativos, referidos no 
artigo 9.º, alíneas d), e) e f), ou caso o país 
beneficiário do SPG+ apresente uma 
reserva proibida por qualquer das 
convenções aplicáveis ou incompatível 
com o objeto e a finalidade da convenção 
em causa, tal como estabelecido no 
artigo 9.º, alínea c).

1. O regime especial de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável e à boa 
governação é suspenso temporariamente, 
em relação à totalidade ou a alguns dos 
produtos originários de um país 
beneficiário do SPG+, caso o país 
beneficiário não respeite os seus 
compromissos vinculativos, referidos no 
artigo 9.º, alíneas d), e) e f), 
nomeadamente quando sejam 
identificadas lacunas importantes na 
aplicação do plano de ação referido no 
artigo 9.º, alínea d), ou a sua não 
aplicação sistemática, ou caso o país 
beneficiário do SPG+ apresente uma 
reserva proibida por qualquer das 
convenções aplicáveis ou incompatível 
com o objeto e a finalidade da convenção 
em causa, tal como estabelecido no 
artigo 9.º, alínea c).
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Alteração 39

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Caso, com base nas conclusões do 
relatório referido no artigo 14.º, ou nos 
elementos de prova que dispõe, incluindo 
elementos de prova apresentados através de 
uma reclamação, a Comissão tenha uma 
dúvida razoável de que um determinado 
país beneficiário do SPG+ não respeita os 
seus compromissos vinculativos, referidos 
no artigo 9.º, alíneas d), e) e f), ou 
apresentou uma reserva proibida por 
qualquer das convenções aplicáveis ou 
incompatível com o objeto e a finalidade 
da convenção em causa, tal como 
estabelecido no artigo 9.º, alínea c), adota, 
pelo procedimento consultivo a que se 
refere o artigo 39.º, n.º 2, um ato de 
execução para dar início a um processo de 
suspensão temporária das preferências 
pautais concedidas ao abrigo do regime 
especial de incentivo ao desenvolvimento 
sustentável e à boa governação. A 
Comissão informa o Parlamento Europeu e 
o Conselho do referido ato de execução.

3. A pedido do Parlamento Europeu 
ou caso, com base nas conclusões do 
relatório referido no artigo 14.º, ou nos 
elementos de prova de que dispõe, 
incluindo elementos de prova apresentados 
pelo Parlamento Europeu por meio das 
comissões competentes e das resoluções 
pertinentes aprovadas em plenário, bem 
como elementos de prova apresentados 
através de uma reclamação, a Comissão 
tenha uma dúvida razoável de que um 
determinado país beneficiário do SPG+ não 
respeita os seus compromissos 
vinculativos, referidos no artigo 9.º, 
alíneas d), e) e f), inclusive no que se 
refere à aplicação do respetivo plano de 
ação, ou apresentou uma reserva proibida 
por qualquer das convenções aplicáveis ou 
incompatível com o objeto e a finalidade 
da convenção em causa, tal como 
estabelecido no artigo 9.º, alínea c), adota, 
pelo procedimento consultivo a que se 
refere o artigo 39.º, n.º 2, um ato de 
execução para dar início a um processo de 
suspensão temporária das preferências 
pautais concedidas ao abrigo do regime 
especial de incentivo ao desenvolvimento 
sustentável e à boa governação. A 
Comissão informa o Parlamento Europeu e 
o Conselho do referido ato de execução.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão concede ao país 
beneficiário do SPG+ em causa todas as 
oportunidades de colaborar durante o prazo 

5. A Comissão concede ao país 
beneficiário do SPG+ em causa todas as 
oportunidades de colaborar e dialogar, 
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referido no n.º 4, alínea b). com vista a resolver o problema das 
violações dos seus compromissos 
vinculativos a que se refere o n.º 3, 
durante o prazo referido no n.º 4, alínea b).

Alteração 41

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. A Comissão procura obter todas as 
informações que considere necessárias, 
incluindo, designadamente, as conclusões e 
as recomendações dos órgãos de controlo 
competentes. Ao retirar as suas conclusões, 
a Comissão avalia todas as informações 
pertinentes.

6. A Comissão procura obter todas as 
informações que considere necessárias, 
incluindo, designadamente, as conclusões e 
as recomendações dos órgãos de controlo 
competentes. Ao retirar as suas conclusões, 
a Comissão avalia todas as informações 
pertinentes, nomeadamente as 
provenientes de organizações da 
sociedade civil e dos parceiros sociais.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. Caso a Comissão considere que as 
conclusões não justificam uma suspensão 
temporária, adota, pelo procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 39.º, 
n.º 2, um ato de execução com vista a pôr 
termo ao procedimento de suspensão 
temporária. O referido ato de execução 
deve basear-se, nomeadamente, em 
elementos de prova recebidos.

8. Caso a Comissão considere, com 
base nos elementos referidos nos n.ºs 5 e 
6, que não se justifica uma suspensão 
temporária, adota, pelo procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 39.º, 
n.º 2, um ato de execução com vista a pôr 
termo ao procedimento de suspensão 
temporária. O referido ato de execução 
deve basear-se, nomeadamente, em 
elementos de prova recebidos.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 9
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Texto da Comissão Alteração

9. Caso a Comissão considere que as 
conclusões justificam a suspensão 
temporária pelos motivos referidos no n.º 1 
do presente artigo, está habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 36.º, 
para alterar o anexo I e o anexo II, a fim de 
suspender temporariamente as preferências 
pautais previstas no regime especial de 
incentivo ao desenvolvimento sustentável e 
à boa governação a que se refere o 
artigo 1.º, n.º 2, alínea b). Ao adotar o ato 
delegado, a Comissão pode, sempre que 
adequado, ter em conta o efeito 
socioeconómico da suspensão temporária 
das preferências pautais no país 
beneficiário.

9. Caso a Comissão considere que as 
conclusões justificam a suspensão 
temporária pelos motivos referidos no n.º 1 
do presente artigo, está habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 36.º, 
para alterar o anexo I e o anexo II, a fim de 
suspender temporariamente as preferências 
pautais previstas no regime especial de 
incentivo ao desenvolvimento sustentável e 
à boa governação a que se refere o 
artigo 1.º, n.º 2, alínea b). A Comissão 
indica clara e publicamente os motivos 
que levam à suspensão das preferências e 
estabelece parâmetros de referência que o 
país beneficiário deve cumprir para que 
as preferências sejam restabelecidas. Os 
referidos parâmetros de referência 
também podem orientar uma abordagem 
faseada, nomeadamente a suspensão 
progressiva ou o restabelecimento de uma 
parte dos benefícios mediante a 
comparação com parâmetros de 
referência e condições definidas.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

10-A. Durante a vigência da suspensão 
temporária, a Comissão continua a 
dialogar com o país beneficiário, 
inclusivamente no quadro referido no 
artigo 18.º-A, com vista a corrigir os 
motivos que levaram à suspensão 
referidos no n.º 3. A Comissão avalia 
periodicamente os efeitos da suspensão na 
correção das violações, nomeadamente no 
âmbito do relatório referido no artigo 14.º, 
assim como nos direitos humanos e na 
situação socioeconómica da população 
em causa. Para esse efeito, a Comissão 
consulta periodicamente o órgão 
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consultivo referido no artigo 13.º-A.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Cabe à Comissão e, se for caso 
disso, ao Serviço Europeu para a Ação 
Externa assegurar que os países que 
beneficiam do regime especial referido no 
n.º 1 do presente artigo continuam a 
progredir de forma sustentada no sentido 
da ratificação das convenções 
enumeradas no anexo VI.
A programação da UE em matéria de 
financiamento do desenvolvimento dá 
prioridade ao apoio aos países que 
beneficiam do regime especial referido no 
n.º 1, com vista a progredir no sentido da 
ratificação das convenções enumeradas 
no anexo VI.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Capítulo V – título

Texto da Comissão Alteração

Disposições de suspensão temporária 
comuns a todos os regimes

Disposições em matéria de diálogo 
reforçado e de suspensão temporária 
comuns a todos os regimes

Alteração 47

Proposta de regulamento
Artigo 18-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 18-A (novo)
No quadro de um acordo de cooperação, 
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de parceria ou de associação que a UE 
tenha celebrado com um país 
beneficiário, é realizada anualmente, em 
consulta com o Parlamento Europeu, 
uma reapreciação geral do estatuto do 
país relativamente aos regimes 
preferenciais referidos no artigo 1.º, n.º 2. 
Para o efeito, a Comissão, em conjunto 
com o Serviço Europeu para a Ação 
Externa, se for caso disso, e o país 
beneficiário analisam as questões 
relativas às condições referidas no artigo 
19.º, n.º 1, nomeadamente no que respeita 
a eventuais reclamações recebidas pela 
Comissão. A Comissão, o Serviço 
Europeu para a Ação Externa, se for caso 
disso, e o país beneficiário analisam ainda 
o estado de ratificação das convenções 
enumeradas no anexo VI a que se refere o 
artigo 4.º, n.º 1, alínea c), bem como os 
progressos alcançados na ratificação das 
convenções enumeradas no anexo VI a 
que se refere o artigo 17.º, n.º 1-A.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os regimes preferenciais referidos 
no artigo 1.º, n.º 2, podem ser 
temporariamente suspensos relativamente a 
todos ou a alguns produtos, originários de 
um país beneficiário, por um dos seguintes 
motivos:

1. Os regimes preferenciais referidos 
no artigo 1.º, n.º 2, podem ser 
temporariamente suspensos, no seu todo 
ou em parte, relativamente a todos ou a 
alguns produtos ou setores económicos, 
originários de um país beneficiário, por um 
dos seguintes motivos:

Alteração 49

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1 – alínea a-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(a-A) O país beneficiário não demonstra 
a aplicação efetiva do plano de ação;

Alteração 50

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Caso a Comissão, agindo na 
sequência de uma reclamação ou por sua 
própria iniciativa, considere que podem 
existir elementos de prova suficientes que 
justifiquem uma suspensão temporária 
das preferências pautais concedidas ao 
abrigo de quaisquer regimes preferenciais 
referidos no artigo 1.º, n.º 2, com base nos 
motivos referidos no artigo 19.º, n.º 1, 
alíneas a) e b), a Comissão pode, antes de 
publicar o aviso referido no artigo 19.º, 
n.º 4, reforçar o diálogo com o país 
parceiro e negociar um plano de ação 
específico e calendarizado destinado a 
corrigir as violações, nomeadamente por 
meio de uma plena colaboração com os 
mecanismos de controlo dos direitos 
humanos e dos direitos do trabalho das 
Nações Unidas.

Alteração 51

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1 – alínea b-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-B) Caso a Comissão decida suspender 
um regime preferencial aplicável a um 
país beneficiário num setor económico 
específico, em aplicação do artigo 19.º, 
n.º 1, alíneas a) e b), a Comissão pode 
publicar uma lista de empresas, 
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importadores da UE e fornecedores locais 
que podem continuar a beneficiar das 
preferências. A referida lista deve ser 
estabelecida com base em elementos de 
prova, apresentados pelas empresas, que 
demonstrem que estas cumpriram o dever 
de diligência em matéria de direitos 
humanos que lhes incumbe e que na sua 
cadeia de aprovisionamento não existem 
violações dos direitos humanos.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Deficiências graves a nível dos 
controlos aduaneiros em matéria de 
exportação ou trânsito de droga 
(substâncias ilícitas ou precursores) ou 
relacionadas com a obrigação de 
readmitir os próprios nacionais do país 
beneficiário ou inobservância grave das 
convenções internacionais sobre 
antiterrorismo ou branqueamento de 
capitais;

(c) Deficiências graves a nível dos 
controlos aduaneiros em matéria de 
exportação ou trânsito de droga 
(substâncias ilícitas ou precursores) ou 
inobservância grave das convenções 
internacionais sobre antiterrorismo ou 
branqueamento de capitais;

Alteração 53

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Para efeitos de aplicação do 
disposto no n.º 1, alínea a), a Comissão 
terá em conta, em particular, o facto de os 
órgãos de controlo competentes, os 
mecanismos do tratado e os mecanismos 
de supervisão terem assinalado violações 
potencialmente graves e sistemáticas dos 
princípios das convenções aplicáveis, com 
base em indicadores como:
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– a criação de comissões de inquérito, 
missões de averiguação, relatores 
especiais por país ou outros mecanismos 
de acompanhamento do Conselho dos 
Direitos Humanos ou da Assembleia 
Geral da Nações Unidas,
– as constatações do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos, de procedimentos especiais das 
Nações Unidas ou de outros peritos 
independentes das Nações Unidas em 
matéria de direitos humanos,
– os relatórios do Comité de Aplicação das 
Normas da OIT,
– as decisões e pareceres de tribunais 
internacionais dos direitos humanos,
– os relatórios do órgão consultivo e de 
organizações da sociedade civil.

Alteração 54

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão notifica, em 
particular, o país beneficiário sempre que 
a gravidade das violações dos princípios 
das convenções internacionais 
enumeradas no anexo VI o exija, 
baseando-se nas avaliações, observações, 
decisões, recomendações e conclusões 
disponíveis dos órgãos de controlo ou em 
preocupações devidamente 
fundamentadas expressas pelo 
Parlamento Europeu, pelo Conselho, 
pelas organizações internacionais e pela 
sociedade civil, incluindo sindicatos, ou 
ainda na sequência de uma reclamação.
A partir da data de notificação e por um 
prazo de um ano, o país beneficiário e a 
Comissão encetam um diálogo reforçado, 
no âmbito do qual o país se compromete a 
adotar roteiros calendarizados que 
prevejam medidas concretas e soluções 
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sustentáveis para as violações graves e 
sistemáticas identificadas.
A Comissão consulta periodicamente o 
órgão consultivo referido no artigo 13.º-A 
durante o processo de diálogo reforçado.

Alteração 55

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. Sempre que se considere 
necessário, o diálogo reforçado pode ser 
prorrogado por um prazo máximo de um 
ano. A Comissão publica uma lista de 
países cujos diálogos reforçados tenham 
sido prorrogados por um período superior 
a um ano e atualiza-a periodicamente, 
conforme necessário. Os roteiros referidos 
no n.º 2-A são tornados públicos.

Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Caso a Comissão, agindo na 
sequência de uma reclamação ou por sua 
própria iniciativa, considere que existem 
elementos de prova suficientes que 
justifiquem uma suspensão temporária das 
preferências pautais concedidas ao abrigo 
de quaisquer regimes preferenciais 
referidos no artigo 1.º, n.º 2, com base nos 
motivos referidos no n.º 1 do presente 
artigo, adota, pelo procedimento consultivo 
a que se refere o artigo 39.º, n.º 2, um ato 
de execução para dar início ao 
procedimento de suspensão temporária. A 
Comissão informa o Parlamento Europeu e 
o Conselho da adoção do referido ato de 
execução.

3. A pedido do Parlamento Europeu 
ou caso a Comissão, agindo na sequência 
de uma reclamação ou por sua própria 
iniciativa, considere que podem existir 
elementos de prova suficientes que 
justifiquem uma suspensão temporária das 
preferências pautais concedidas ao abrigo 
de quaisquer regimes preferenciais 
referidos no artigo 1.º, n.º 2, devido ao 
facto de o país beneficiário não ter 
apresentado resultados no âmbito do 
diálogo reforçado ou com base nos 
motivos referidos no n.º 1 do presente 
artigo, a Comissão adota, pelo 
procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 39.º, n.º 2, um ato de execução para 
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dar início ao procedimento de suspensão 
temporária. A Comissão informa o 
Parlamento Europeu e o Conselho da 
adoção do referido ato de execução.

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão informa o Parlamento 
Europeu e o Conselho das reclamações 
recebidas. A Comissão Europeia informa 
o reclamante, o Parlamento Europeu e o 
Conselho sempre que decidir que o 
reclamante não apresentou elementos de 
prova suficientes respeitantes aos 
indicadores referidos no presente artigo.

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 4 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Declara que a Comissão controlará 
e avaliará a situação no país beneficiário 
em causa durante o período de 
acompanhamento e de avaliação referido 
no n.º 5.

(b) Declara que a Comissão 
continuará a procurar dialogar no âmbito 
do diálogo reforçado e controlará e 
avaliará a situação no país beneficiário em 
causa durante o período de 
acompanhamento e de avaliação referido 
no n.º 5.

Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão proporciona ao país 
beneficiário em causa todas as 
oportunidades de colaborar durante o 

5. A Comissão proporciona ao país 
beneficiário em causa todas as 
oportunidades de encetar um diálogo e 
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período de controlo e de avaliação com a 
duração de seis meses a contar da data de 
publicação do aviso.

colaborar em qualquer momento durante o 
período de controlo e de avaliação com a 
duração de seis meses a contar da data de 
publicação do aviso.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. A Comissão procura obter todas as 
informações que considere necessárias, 
designadamente, as avaliações, as 
observações, as decisões, as 
recomendações e as conclusões dos órgãos 
de controlo competentes, bem como as 
informações pertinentes de outras fontes, 
incluindo elementos de prova apresentados 
através de uma reclamação ou apresentados 
por terceiros, conforme o adequado. Ao 
retirar as suas conclusões, a Comissão 
avalia todas as informações pertinentes.

6. A Comissão procura obter todas as 
informações que considere necessárias, 
designadamente, as avaliações, as 
observações, as decisões, as 
recomendações e as conclusões dos órgãos 
de controlo competentes, bem como as 
informações pertinentes de outras fontes, 
incluindo elementos de prova apresentados 
através de uma reclamação ou apresentados 
por terceiros, conforme o adequado. Ao 
retirar as suas conclusões, a Comissão 
avalia todas as informações pertinentes e 
tem em conta os progressos que o país 
alcançou no cumprimento do seu roteiro 
estabelecido no âmbito do diálogo 
reforçado, conforme referido no n.º 2-A.

Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. Três meses após o termo do prazo a 
que se refere o n.º 5, a Comissão apresenta 
um relatório sobre as suas constatações e 
conclusões ao país beneficiário em causa. 
O país beneficiário tem o direito de 
apresentar as suas observações sobre o 
relatório. O prazo para apresentação das 
observações não pode exceder um mês.

7. Três meses após o termo do prazo a 
que se refere o n.º 5, e após consulta do 
órgão consultivo referido no artigo 13.º-A, 
a Comissão apresenta um relatório sobre as 
suas constatações e conclusões ao país 
beneficiário em causa. O país beneficiário 
tem o direito de apresentar as suas 
observações sobre o relatório. O prazo para 
apresentação das observações não pode 
exceder um mês.
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Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. Caso a Comissão considere que as 
conclusões não justificam uma suspensão 
temporária, adota, pelo procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 39.º, 
n.º 2, um ato de execução sobre o termo do 
procedimento de suspensão temporária.

9. Caso a Comissão considere, com 
base nos elementos a que se refere o n.º 6, 
que não se justifica uma suspensão 
temporária, adota, pelo procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 39.º, 
n.º 2, um ato de execução sobre o termo do 
procedimento de suspensão temporária.

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 10

Texto da Comissão Alteração

10. Caso a Comissão considere que as 
conclusões justificam a suspensão 
temporária pelos motivos referidos no n.º 1 
do presente artigo, está habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 36.º, 
para alterar o anexo I e o anexo II, a fim de 
suspender temporariamente as preferências 
pautais previstas nos regimes preferenciais 
a que se refere o artigo 1.º, n.º 2. Ao adotar 
o ato delegado, a Comissão pode, sempre 
que adequado, ter em conta o efeito 
socioeconómico da suspensão temporária 
das preferências pautais no país 
beneficiário.

10. Caso a Comissão considere que as 
conclusões justificam a suspensão 
temporária pelos motivos referidos no n.º 1 
do presente artigo, está habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 36.º, 
para alterar o anexo I e o anexo II, a fim de 
suspender temporariamente as preferências 
pautais previstas nos regimes preferenciais 
a que se refere o artigo 1.º, n.º 2.

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

12-A. Durante a vigência da suspensão 
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temporária, a Comissão continua a 
dialogar com o país beneficiário, 
inclusivamente no quadro referido no 
artigo 18.º-A, com vista a corrigir os 
motivos da suspensão a que se refere o 
n.º 1. A Comissão avalia periodicamente 
os efeitos da suspensão na correção das 
violações e consulta o órgão consultivo 
referido no artigo 13.º-A.

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 16

Texto da Comissão Alteração

16. Caso a Comissão considere que 
existem elementos de prova suficientes 
para justificar a suspensão temporária pelo 
motivo referido no n.º 1, alínea a), e que a 
gravidade excecional das violações exige 
uma resposta rápida, tendo em conta as 
circunstâncias específicas do país 
beneficiário, dá início ao procedimento de 
suspensão temporária em conformidade 
com os nos 3 a 15. Todavia, o período 
referido no n.º 4, alínea b), é reduzido para 
dois meses e o prazo referido no n.º 8 é 
reduzido para cinco meses.

16. Caso a Comissão considere que 
existem elementos de prova suficientes 
para justificar a suspensão temporária pelo 
motivo referido no n.º 1, alínea a), e que a 
gravidade excecional das violações exige 
uma resposta rápida, tendo em conta as 
circunstâncias específicas do país 
beneficiário, dá início ao procedimento de 
suspensão temporária em conformidade 
com os nºs 3 a 15. Todavia, o período 
referido no n.º 4, alínea b), é reduzido para 
um mês e o prazo referido no n.º 8 é 
reduzido para três meses.

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 40 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

Até 1 de janeiro de 2027, e daí em diante 
de três em três anos, a Comissão apresenta 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre os efeitos do sistema 
respeitante ao período dos três anos 
precedentes e a todos os regimes 
preferenciais referidos no artigo 1.º, n.º 2.

Até 1 de janeiro de 2027, e daí em diante 
de dois em dois anos, a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre os efeitos do 
sistema respeitante ao período dos dois 
anos precedentes e a todos os regimes 
preferenciais referidos no artigo 1.º, n.º 2.
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Alteração 67

Proposta de regulamento
Anexo VI – parágrafo 1 – linha 1-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional (1998)

Alteração 68

Proposta de regulamento
Anexo VI – parágrafo 1 – linha 1-B (nova)

Texto da Comissão Alteração

Primeiro Protocolo Facultativo ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos (1966)

Alteração 69

Proposta de regulamento
Anexo VI – parágrafo 1 – linha 1-C (nova)

Texto da Comissão Alteração

Convenção da OIT relativa às Populações 
Indígenas e Tribais (1989)
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